
INDICAÇÃO Nº 
2920
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para inclusão do município de Presidente \Prudente no Programa Vila Dignidade do Governo do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo pretende com o “Programa Vila Dignidade” construir, rapidamente, em parceria com as prefeituras dos municípios paulistas, pequenos conjuntos residenciais, especialmente projetadas para pessoas idosas de baixa renda, sem vínculos familiares e aptos para as tarefas diárias. Os conjuntos terão moradias e áreas comuns com infra-estrutura adequadas e os idosos terão à disposição assistência social, atividades culturais e de lazer. 

O Programa pretende construir pequenas vilas com até 24 moradias. Cada imóvel terá 39 m° de área útil, divididos em sala conjugada com cozinha, dormitório, banheiro, área de serviço, e área externa nos fundos para jardim ou horta. Vários itens de segurança e acessibilidade serão introduzidos na moradia, tais como, barras de apoio, pias e louças sanitárias em altura adequadas, portas e corredores mais largos, interruptores em quantidade e altura ideais, rampas e pisos anti derrapantes. 

As áreas comuns também contarão com recursos de acessibilidade para facilitar a locomoção, dar segurança e conforto ao idoso. Os conjuntos terão projetos paisagísticos diferenciados para proporcionar um ambiente agradável e contarão, ainda, com salão para atividades diversas, como festas, reuniões, cursos, etc

Procura, assim, garantir solução arquitetônica e urbanística adequada, que promova a independência e o bem estar do idoso, procurando ainda integrar serviços direcionados à melhoria da qualidade de vida de idosos, como saúde, educação, lazer e segurança.
O Programa visa atender às demandas decorrentes do crescente envelhecimento da população paulista, com o objetivo de assegurar melhor qualidade de vida a pessoas nesta faixa etárias. Visa despertar também a atenção de autoridades e das comunidades para fortalecimentos de uma rede de proteção voltada para pessoas idosas. Procura fortalecer o papel dos municípios como provedores e articuladores dos serviços necessários à atenção integral do idoso.

O Município de Presidente Prudente reúne todas as condições para desenvolver e implantar o Programa Vila Dignidade ampliando e potencializando a rede de proteção ao idoso que existe em ação na comunidade. 

A liberação de recursos financeiros para inclusão do município de Presidente Prudente no Programa Vila Dignidade do Governo do Estado atende a prioridades da administração municipal e a demanda da comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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